
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
GAB. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

DECISÃO MONOCRÁTICA

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0027424-88.2010.815.2001.
ORIGEM: 9ª Vara Cível da Comarca da Capital.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: Unimed João Pessoa Cooperativa de Trabalho Médico.
ADVOGADO: Hermano Gadelha de Sá e Leidson Flamarion Torres Matos.
APELADO: Maria das Neves Silva.
ADVOGADO: Pedro Ostiano Quithe de Vasconcelos.

EMENTA:  APELAÇÃO.  NOTÍCIA DE FALECIMENTO DA AUTORA.  FALTA 
DE  PROVA  INEQUÍVOCA.  MORTE  NÃO  COMPROVADA. 
INACPLICABILIDADE DO ART. 46 C/C O ART. 256, I, §1º, DO CPC. INICIAL 
NÃO  INSTRUÍDA  COM  PROCURAÇÃO  SUBSCRITA  PELA  AUTORA. 
INTIMAÇÃO DO ADVOGADO PARA SANAÇÃO DO DEFEITO.  DECURSO 
DO  PRAZO  IN  ALBIS.  NULIDADE  DO  PROCESSO.  EXTINÇÃO  SEM 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO.  RECURSO PREJUDICADO.  SEGUIMENTO 
NEGADO,  COM  ARRIMO  NO  ART.  557,  CAPUT,  DO  CÓDIGO  DE 
PROCESSO CIVIL.

1. A suspensão do processo, em virtude da morte da parte, somente tem cabimento a 
partir  da  prova  inequívoca  do  falecimento,  não  podendo  se  basear  em  meros 
indícios.

2. Verificando a irregularidade da representação da parte autora, incumbe ao juiz 
marcar prazo razoável para sanação do defeito e, não sendo o despacho cumprido, 
decretar a nulidade do processo, extinguindo-o sem resolução do mérito. Inteligência 
dos arts. 13 e 267, IV, do Código de Processo Civil.

3. A atuação de advogado sem poderes para realizar atos processuais não convalida o 
vício  de representação processual,  porquanto  o  Superior  Tribunal  de Justiça  não 
admite mandato tácito. Precedentes.

Vistos, etc.

Unimed João Pessoa Cooperativa de Trabalho Médico,  nos autos da 
Ação de Obrigação de Fazer c/c Danos Morais em face dela ajuizada por Maria das 
Neves Silva,  interpôs  Apelação contra a Sentença prolatada pelo Juízo da 9ª  Vara 
Cível da Comarca  desta  Capital,  f.  109/114,  que  julgou  procedentes  os  pedidos 
autorais, confirmando a tutela antecipada, que determinou à Apelante que realizasse 
o procedimento cirúrgico de que necessitava a Apelada, e condenou-a à indenização 
por danos morais no valor de R$ 5.000,00.

Verificando que inexistia  nos  autos  instrumento procuratório conferindo 
poderes ao causídico subscritor da Petição Inicial, esta Relatoria, f. 167, determinou 
a intimação do Bel. Pedro Ostiano Quithé de Vasconcelos, para que regularizasse, 
no prazo de dez dias, sua respectiva representação processual, tendo este deixado 
transcorrer in albis o prazo assinalado, Certidão de f. 169.

Determinada a  intimação pessoal  da Autora/Apelada,  f.  169-v,  para que 



sanasse  o  defeito  de  representação,  a  diligência  restou  infrutífera,  conforme 
certificado pelo Oficial de Justiça, f. 172, que foi informado pela filha da Apelada 
que sua genitora havia falecido há aproximadamente três anos.

Incontinenti, o referido Advogado apresentou instrumento procuratório, f. 
175, subscrito  pelo Procurador-Público da Autora,  mesmo após a notícia  de seu 
falecimento, documento pelo qual lhe eram outorgados os poderes conferidos na 
Procuração Pública de f. 174/174-v.

Esta Relatoria determinou nova intimação do Patrono para que justificasse 
a substituição de Procuradores nos autos e confirmasse se a Autora teria realmente 
falecido, tendo ele se quedado inerte mais uma vez, f. 177-v.

O  Apelante,  instado  a  se  manifestar  acerca  do  possível  falecimento  da 
Autora, requereu a nulidade do presente feito desde a sua peça vestibular, com a 
consequente extinção do processo sem resolução do mérito, f. 181/184.

Ao  final,  permanecendo  a  dúvida  sobre  o  falecimento  da  Autora,  o 
Advogado subscritor da Inicial foi intimado, conforme Despacho de f. 186-v, para 
que informasse se a Sra. Maria das Neves está viva ou, caso contrário, apresentasse 
a Certidão de Óbito, tendo decorrido o prazo sem qualquer manifestação.

É o Relatório.

Nos termos dos arts. 37 e 13, do Código de Processo  Civil, o advogado 
sem instrumento de mandato não será admitido a procurar em juízo, cabendo ao 
juiz, ao verificar a irregularidade da representação da parte, suspender o processo e 
marcar prazo razoável para ser sanado o defeito.

Decorrido o prazo in albis, se a providência couber ao autor, será decretada 
a nulidade  e, consequentemente, a extinção do processo sem resolução do mérito, 
ex vi do parágrafo único, do art. 13 e do art. 267, IV, do Código de Processo Civil.

A Inicial foi instruída apenas com procuração assinada pela Autora dando 
poderes  para  sua  filha  representá-la,  f.  10,  sem,  contudo,  existir  nos  autos 
procuração ad judicia ao Advogado subscritor da Inicial, que, embora intimado por 
três vezes, f. 167, 177-v e 186-v, deixou transcorrer sem qualquer providência os 
prazos que lhe foram concedidos para correção do vício.

O fato de o  mesmo Advogado atuar no feito desde o início não constitui 
óbice à decretação da nulidade, porquanto a jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça não atribui validade ao mandato tácito e não admite a convalidação do vício 
de representação1, além de o § 3.º do art. 267, do Código de Processo Civil, permitir 

1 PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  RECEBIDOS  COMO  AGRAVO 
REGIMENTAL. PRINCÍPIOS DA FUNGIBILIDADE E ECONOMIA PROCESSUAL. AGRAVO 
EM  RECURSO  ESPECIAL.  AUSÊNCIA  DE  INSTRUMENTO  DE  PROCURAÇÃO  OU 
SUBSTABELECIMENTO OUTORGADO AOS SUBSCRITORES DO AGRAVO. SÚMULA N. 
115 DO STJ. IMPOSSIBILIDADE DE REGULARIZAÇÃO POSTERIOR. MANDATO TÁCITO. 
INCABÍVEL. […] 4. A atuação de advogado nas instâncias ordinárias, sem poderes para realizar 
atos  processuais,  não  convalida  o  vício  de  representação  processual,  porquanto  esta  Corte  não 
admite mandato tácito. Precedentes. 5. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, 
ao qual se nega provimento (STJ, EDcl no AREsp 465.011/SP, Rel.  Ministra  MARIA ISABEL 
GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 09/12/2014, DJe 16/12/2014).



que o juiz conheça de ofício das matérias enumeradas no seu inciso IV.

Salienta-se que o falecimento da Autora, noticiado por sua filha, não foi 
comprovado, conquanto tenha sido dada oportunidade para tanto, motivo pelo qual 
não há que se falar em aplicação do art. 43 c/c o art. 265, I, §1º, ambos do Código 
de Processo Civil2, que preveem a suspensão do processo em razão da morte de uma 
das  partes  e  a  substituição  da  parte  falecida  pelo  seu  espólio  ou  pelos  seus 
sucessores.

Posto isso, de ofício, decreto a nulidade do processo, extinguindo-o sem 
resolução do mérito, com arrimo nos arts. 13 e 267, IV e § 3.º, do Código de 
Processo  Civil,  e,  estando  prejudicada  a  Apelação,  nego-lhe  seguimento, 
conforme art. 557, caput, do mesmo Diploma Legal.

Publique-se. Intimem-se.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

2 Art. 43. Ocorrendo a morte de qualquer das partes, dar-se-á a substituição pelo seu espólio ou pelos  
seus sucessores, observado o disposto no art. 265.

Art. 265. Suspende-se o processo: 
I – pela morte ou perda da capacidade processual de qualquer das partes, de seu representante legal  
ou de seu procurador; (…) 
§1º  No  caso  de  morte  ou  perda  da  capacidade  processual  de  qualquer  das  partes,  ou  de  seu  
representante legal, provado o falecimento ou a incapacidade, o juiz suspenderá o processo (…).


